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DISCURSANDO NO SENADO, O SR. ADOL RHO GORDO, REPRE- 
SENTANTE DE S. PAULO, EXPRIME O PONTO DE 

VISTA GOVERNAME NTAL 

Por que a situacao dominante considéra a amnistia inopportuna e 
• inconveniente gg 

O ponte de vista governamencal 
sobre a questào da amnistia fol 
hontem expresso, c(a trlbuna do 
Senado, pelo Sr. Adollpho Gordo, 
que, em longo discurso, para o quai 
Iprévramente se inscrevera, justifi- 
cou, com amplitude de argumentos 
e consideragôes, o veto da maioria 
dessa Casa do Congresso rejeitan- 
do em primeiro turno o projecto 
do Sr. Irineu Machado. 

Antes do représentante paulista 
occupar a trlbuna, o Sr. Irineu, 
falando pela ordem, estranhou que 
S. Ex. se tivesse inscripto inter- 
rompendo a sua oragâo, sobre o 
assumpto, nâo concluida no expe- 
diente da sessâo de quarta-feira. 
O senador carioca considerava isso 
uma descortezia, tanto mais quan- 
ta nâo havia relaçSes entre S. Ex. 
e o seu collega por Sâo Paulo. Bn- 
tretanto, limitando-se a assignalar 
o facto, esperaria que o Sr. Gor- 
do discursosse para Ihe dar a dé- 
vida resposta no terreno Jurldico 
« politico. 

Oom a palavra tambem pela or- 
dem, o Sr. Gordo explicou que ab- 
Isdlutamente nâo tlvera o intuito 
de ser descortez para com o Sr. 
Jrineu. Inscrevera-se S. Ex. ter- 
<ça-feira, para falar no dia segum- 
te. ignorando se o seu collega con- 
cluiria ou nâo a sua oraçâo na. 
quarta-feira. Ante-hontem nâo 
houvera sessâo, e S. Ex. renovara 
a sua inscripsâo para, hontem pela 
necessidade de se destfbrigar logo 
da sua tarefa de exiior o que sen- 
tia e pensava em relaçâo â materla 
em apreço, em virtude de luto em 
sua familia. 

O !Sr. Irineu voltou â trlbuna pa- 
ra se decl'arar satisfeito com a ex- 
plicaçâo, dando por encerrado o 
incidente >e pedindo inscrlpçâo em 
primeiro logar para o expediente 
da sessâo de hoje, depoia de sa'li- 
entar que a reclamaQâo que flzera 
Ihe fôra imposta pelo seu dever 
de desempenhar com altivez e di- 
gnîdade o mandato que Ihe con- 
ferlra a Capital da Republica. 

A seguir, o Sr. Adolphe Gordo 
Jpronunciou o seu annunciado dis- 
teurso. Oomeçou S. Ex. dizendo 
que nâo tinha o intuito de intervlr 
no debato sobre o projecto conce- 
dendo amnlgtla, mas o voto da 
maioria do Senado, rejeitando es- 
se Dfojecto em prlmeira discussâoj 

tem sido tào rudemente atacado e 
tâo mal comprehendido, que apro- 
veita-ee da hora do expediente pa- 
ra justlficar a attitude da banca- 
da paulista. . i 

Tem-se dlto que o Senado votou 
ipela inconstitucionalidade do pro- 
jectoi e chegou-se a qualificar tal 
acto de "Innomlnavel escandalo"! 

Os représentantes de Sâo Paulo 
votaram contra o projecto — nâo 
por considerarem-no inconstitucio- 
nal, mas por considerarem inop- 
portuna, por emquanto, a amnistia. 

Faz o orador a critica de varias 
disposigôes do regimento do Sena- 
do, e procura demonstrar que o 
senador, com o seu voto na prl- 
meira discussâo, dos projectoe, nâo 
d obrigado a se manifestar exclu- 
slvamente sobre a sua oonstltucio- 
nalidade ou inconstitucionalidade. 

O proprio art. 160 do regimen- 
)to, tâo invocado, dispSe em seu 
iiaragrapho unioo que na primelra 
discussâo "o orador poderla fazer 
a critica do todo o projecto". Se 
ipOde fazer a critica de "todo" o 
projecto, pôde critloal-o sob o pon- 
to de vista do interesse publico e 
nâo ê, portanto, obrigado a se oc- 
cupar exclusivamente oom a sua 
constitucionalidade. 

Supporta-se que a maioria do Se- 
nado, ao votar-se um projecto em 
Jirimeira discussâo. jâ tera sobre 
elle opiniâo bem formada e jâ es- 
tâ deliberado a rejeital-o, por con- 
sideral-o inconveniente ao interes-" 
'se publico. Por que nâo poderâ o 
Senado, no exercici'o de sua sobe- 
rania, rejeital-o, desde logo, nessa 
discussâo, e deverâ aguardar a .se- 
gunda,. nâo havendo, como nâo ha, 
no regimento, disposiçâo alguma 
determinando que na 1' discussâo 
sô poderâ votar pela constitucio- 
nalidade on inconstitucionalidade 
de um projecto?! B que conisidera- 
çâo de ordem publlca poderiam 
justlficar sem'elhante disposiçâo, 
que sô faria perder tempo ao Se- 
nado1 e que muitas vezes poderia 
ser mesmo de alta Inoonvenienoia, 
se o projecto tiver provocado agi- 
(tagào publica? 

A Oommissâo do Constituigâo 
disse, em synthèse, em seu pare- 
cer, que — nâo obstante ser con- 
stitucional o projette era inconve- 
niente ao intéressa publico por ser 

, inopportuna a medida que preten- 
dia decretar. 

De accordo com esse parecer, 
votou a maioria do Senado. Onde 
o escandalo? 

Disise o orador que antes de exa- 
mi'nlair os motivoa que dieterminia- 
ram a pretlen.gâo dltx projecto e de 
tomar em consideraçào a justifi- 
caçâô que délia fez o seu illustre 
autor, preclsava définir o que seia 
amnistia, quaea os se us funidamen- 
tos e caracter e quanldio deve ser 
concedida. 

Depois do- définir a amnistia e 
die eBtabelece.r a disiUncçâbi absq- 
lu,la da amnistia e do induite — 
a primelra inspirada cm intéres- 
ses politicoe e em convenienciitia cio 
bem publico, e o ïndulto em ; 
timentoa de comp'alxâo o 'de cle- 
ntencia, diemonstra. que a ammlstia 
é uma medida Li1 altp alcance 
politico, quan.do concedida na hora 
opportuna. Ha occasiâo na vida 
do um povo que é convenltente 
eo intéressé gérai — considéra,-.- 
tnesister.tes certos faobos crimi- 
nosos a punir. 

Quand1» um paiz é dilaceirado 
por lutas e disSengôcs intestlnas e 
soffre crises pirôfundas que o per- 
turham em sua vild'a normal e em 
seu d'Çflenvotvijni.eibio - Llconomï'rp. 
n medida da amnistia poderâ, mui- 
tas vezes, ■déterminai-. uma ipacifi- 
caçâo g-eml, o Testabèlecimeiw"> 
da ordem e o imperio da loi, dan- 
do, assim, logar a uma Pjova ôra, 
cm que todôs, esquecidas as lutstf, 
poasaim entregar-se a um trabolho 
fecundlo e ■ ao estuldlo e solugâo dos 
rpir.obleimia-s que interessam a pros- 
parida.de e. a.o fiiituro dsqse paiz. 

Masiqùal ô a occasiâo opportuna 
para, a soia concessâo? 

Barthélémy, em seu magistm- 
estudo sohre amnistia, publtcad-i 
no v. 3?! na Revista de Diirei1to 
Publico e de Scîcncias Poltticns. 
editada em Pairis, diz que a amnis- 
tia nâo produzirâ sers "effeifos 
"sn pai-eçèssr- ai-i-ancada. A fra- 
queza do governo, pela ai-rogan- 
oia e e m éa - is >to» au» sâo chama- 
dos a délia beuefiolar. Para a 
concessâo dessa medida é indis- 
pensavel que a calma esteja resta- 
bclccida, que a Juta jâ esteja no 
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